
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhado a  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

solicitação  para  reforço  de  sinalização  da  faixa  de  PARE,  e  sinalizações  estatigráficas

(sinalizações de solo), na rua Padre Américo Ceppi, esquina com avenida Afonso Pena, bairro

Brasil.

JUSTIFICATIVA

No local, há um intenso fluxo de veículos nessa região, que torna necessário um reforço

na segurança viária.

Observamos  que  a  falta  de  sinalização  específica  para  a  parada  de  conversão  e  a

ausência  de  faixa  de  PARE contribuí  para  a  ocorrência  de  situações  perigosas  e

potencialmente  acidentes.  Os  motoristas  frequentemente  se  veem  em  dificuldades  para

realizar  a  conversão com segurança,  o  que gera congestionamentos  e  aumenta  o risco de

colisões.

Portanto, sugerimos que seja instalada uma sinalização de solo clara e visível, indicando

o ponto exato de parada para os veículos que desejam realizar a conversão. Esta medida não

apenas melhorará a fluidez do tráfego, mas também aumentará a segurança de motoristas,

pedestres e ciclistas que transitam nessas vias diariamente.

Ressaltamos  que  a  localização  mencionada,  é  de  extrema  importância,  dada  a  sua

relevância  no  fluxo  viário  da  região.  A  implementação  dessas  sinalizações  contribuirá

significativamente para a organização do tráfego e a redução de possíveis incidentes.

Considerando o exposto, solicito respeitosamente, providências para execução urgente

do serviço supracitado.
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REQUERIMENTO Nº 95656/2024

APROVADO
1ª Reunião Ordinária - 01/04/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente



Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Desde já, grato!

Câmara Municipal de Uberlândia, 26 de março de 2024.

DUDU LUIZ EDUARDO
Vereador - Solidariedade
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